
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo   00134/2025

CREDENCIAMENTO 04/2025   

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 -   Credenciamento para contratação de prestação de serviço de

acolhimento institucional de proteção social especial de alta complexidade
na modalidade de acolhimento institucional e/ou casa lar, destinado a
crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 anos (dezoito) incompletos, de
ambos os sexos, incluindo grupos de irmãos, com ou sem deficiência
afastados do convívio familiar, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Item Descrição   Unidade   Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

0001 Prestação de serviço de
acolhimento institucional
de proteção social
especial de alta

complexidade na modalidade
de acolhimento
institucional e/ou casa
lar, destinado a crianças
e adolescentes de 0 (zero)
a 18 anos (dezoito)
incompletos, de ambos os
sexos, incluindo grupos de
irmãos, com ou sem
deficiência afastados do
convívio familiar.
Estimativa para no máximo
05 usuários, o qual cada
acolhido poderá usufruir
do serviço por 12 meses,

podendo ser prorrogado por
igual período

Mês 60,0000 3.635,6175 218.137,0500

1.3 - O limite máximo da contratação será de até 120 (cento e vinte) meses,
uma vez que o fornecimento é de natureza contínua, de acordo com o previsto
nos arts. 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021. Cada renovação terá vigência
de no máximo de 12 (doze) meses.

1.4 - Fica ressalvado que a vigência do contrato poderá ser prorrogada
considerando tratar-se de contrato por escopo na forma do artigo 111 da Lei
Federal 14.133/2021.

1.5 - As quantidades será conforme à necessidade.

1.6 -   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2 - O objeto da contratação está previsto no orçamento 2025, uma vez que
o Plano Anual de Contratações está em fase de elaboração.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 -   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 - Garantia da contratação
4.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos   artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.

5 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 - Condições de Execução
5.1.1 - A Instituição deverá estar organizada em conformidade com os
princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/1990), especialmente no Capítulo II, bem
como com as Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes, emitidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA) e pelo Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS), observando-se ainda novas políticas públicas que venham a ser
instituídas.

5.1.2 - A Instituição deverá acolher crianças e adolescentes de ambos os
sexos, inclusive aqueles com deficiência, sob medida de proteção (art. 98
do ECA) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou
responsáveis estejam temporariamente impossibilitados de exercer a função
de cuidado e proteção. As unidades deverão estar localizadas em até 700 km
de distância do Município de Marmelópolis, considerando-se a necessidade de
preservar vínculos familiares e comunitários, sem comprometer a eficiência
do atendimento.

5.1.3 - O serviço deverá organizar-se em consonância com os princípios do
ECA e das orientações técnicas, garantindo:

• Preservação dos vínculos com a família de origem, salvo
determinação judicial em contrário;
• Ambiente e condições favoráveis ao desenvolvimento integral da
criança e do adolescente;
• Desenvolvimento de habilidades de independência e autocuidado;
• Viabilização da colocação em família substituta quando não for
possível restabelecer ou preservar os vínculos com a família de origem.

5.1.4 - A Instituição deverá ter caráter residencial, inserida em áreas
residenciais da comunidade, oferecendo ambiente acolhedor e condições
institucionais compatíveis com padrões de dignidade. O atendimento deverá

ser personalizado, em pequenos grupos, promovendo o convívio familiar e
comunitário, bem como o acesso aos equipamentos e serviços disponíveis na
localidade.

5.1.5 - Conforme as orientações técnicas, todos os esforços devem ser
empreendidos para preservar e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, garantindo:
• Visitas e encontros com familiares e pessoas de referência na
comunidade;
• Logística de acolhimento para atividades de rotina e recreativas,
quando familiares estiverem em situação de vulnerabilidade;
• Acesso a atividades recreativas, culturais e sociais, incluindo
interação com colegas da escola e da comunidade.

5.1.6 - O processo de acompanhamento e desligamento deve ser elaborado em

conjunto com o usuário, com base em estudo diagnóstico e plano individual
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de atendimento, conforme previsto nas orientações técnicas do CONANDA e
CNAS.   

5.1.7 - Fica expressamente vedado o uso e a veiculação da imagem das
crianças e adolescentes acolhidos, incluindo mídias sociais ou sites
institucionais, em atenção ao art. 17 do ECA e à proteção da dignidade,

evitando a identificação com programas destinados a vítimas de violência ou
qualquer situação potencialmente constrangedora.
Equipe profissional mínima:
• Coordenador;
• Equipe técnica;
• Educador/cuidador;
• Auxiliar de educador/cuidador;
• Pedagogo;
• Psicólogo;
• Assistente Social;
• Profissionais de serviços gerais.

5.1.8 - Deve-se manter equipe noturna atenta à movimentação e aumentar a
quantidade de profissionais sempre que houver usuários com demandas
específicas. O desligamento ou afastamento de profissionais durante a

vigência da parceria deverá ser informado imediatamente ao Gestor do Termo
de Colaboração. A substituição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, sob
pena de devolução proporcional do recurso financeiro referente ao período
em atraso.

5.1.9 - A contratada deverá zelar pela fiel execução do serviço,
utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para
tanto.

5.1.10 - A contratada deverá executar os serviços, dentro da melhor
técnica, obedecendo rigorosamente às normas de segurança pertinentes.

5.1.11 - A contratada deverá permitir e facilitar à Fiscalização da
Contratante, inspeção do serviço, prestando todas as informações

solicitadas por ela.

5.1.12 - A contratada deverá informar à Fiscalização da Contratante a
ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou
impedir a prestação do serviço dentro do prazo requisitado pela
Contratante, sugerindo as medidas para corrigir a situação.

5.1.13 - A contratada deverá responsabilizar-se pelo pagamento de encargos
fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas, resultantes da
contratação.

5.1.14 - A contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do

Contrato.

5.1.15 - O contrato firmado com a Contratante não poderá ser objeto de
cessão ou transferência, sem autorização por escrito, ficando o mesmo
passível de penalidade e sanção, inclusive rescisão.

5.1.16 - Correrá por conta da Contratada qualquer indenização por danos
causados à Contratante ou a terceiros, por culpa da mesma, seus empregados
ou representantes, decorrentes da prestação dos serviços.
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5.1.17 - As Ordens de Fornecimento deverão ser atendidas pela CONTRATADA
independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer

categorias profissionais relacionadas com o serviço.

5.2 - Garantia
5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
6.5  - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.   

6.7 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.   

6.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.   

6.9 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.   

6.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.   

6.11 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.12 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
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6.13 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;   

6.15 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do contrato
6.16 - Cabe ao gestor do contrato:
6.16.1 - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.16.4 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.16.5 - tomar providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6 - elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7 - enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 - A avaliação da execução do objeto será feito pela Secretaria
Municipal de Assistência Social para aferição da qualidade da prestação dos
serviços.

7.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
7.2.1 - não produzir os resultados acordados,
7.2.2 - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
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7.2.3 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

Liquidação
7.3 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de 10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do   art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.4 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o   inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:   

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;   
c) os dados do contrato e do órgão contratante;   
d) o período respectivo de execução do contrato;   
e) o valor a pagar; e   
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
g)

7.6 -  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.7 -  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta   on-line  mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no   art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.       

Prazo de pagamento
7.8 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da   Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento
7.9 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.10 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

7.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.12 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.13 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da   Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8 - CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTOS   
8.1 -  O critério de distribuição de demanda será o previsto no art. 79,
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;   

8.2 - Os critérios a serem levados em consideração serão:   
1º - A disponibilidade de vaga de imediato, ou a Empresa que antes
disponibilizar de vaga.   
2º - Distância: Empresa que estiver localizada mais próximo à sede do

Município de Marmelópolis, justificando, pois, é necessário em alguns casos
levar familiares ou medicamentos.   
8.2 - A Eventual Contratada deverá pos
suir instalações com até 700 (SETECENTOS) quilômetros de distância do
Município de Marmelópolis.

9 - Exigências de habilitação
9.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

9.1.1 - Habilitação jurídica
9.1.1.1 -   Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

9.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

9.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução   Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.1.1.5 - Sociedade simples:   inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.1.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o   art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

9.1.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
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9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.1.2.3 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal (art. 68, VI).

9.1.2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.1.2.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   Municipais
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;   

9.1.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda   Municipal   do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   Municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

9.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

9.1.3 - Qualificação Técnica
9.1.3.1 - Inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência Social no
qual a instituição esteja sediada ou domiciliada (quando for o caso);

9.1.3.2 - Inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente no qual a instituição esteja sediada ou domiciliada (Quando
for o caso);

9.1.3.3 - Alvará da Vigilância Sanitária em plena validade;

9.1.3.4 - Alvará de Funcionamento;

9.1.3.5 - Comprovação de que dispõe dos profissionais no corpo técnico):   
• Psicólogo com a apresentação do registro na entidade de classe;   
• Assistente Social com a apresentação do registro na entidade de classe.

Disposições gerais sobre habilitação
9.1.4 - Quando permitida a participação na licitação/contratação de
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
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9.1.5 - Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.1.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.1.6.1 -  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.178 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10 -   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTOS E DAS
REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO.
10.1 - O serviço deverá ser estruturado em consonância com os princípios e
diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e das demais
orientações técnicas aplicáveis, especialmente as previstas nos “Serviços
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS).

10.2 - As diretrizes mínimas para a prestação do serviço incluem:
a) Garantir ao usuário atendido os cuidados de saúde de acordo com suas
condições físicas/ psiquiátricas, com suporte na execução das atividades
diárias conforme necessário.   

b) Realizar atendimentos personalizados que garantam a proteção integral,
garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade
de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e

orientação sexual;   

c) Prestar atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e
serviços disponíveis na comunidade local. Respeitando-se os costumes e as
tradições deste público de modo a prevenir práticas segregacionistas e o
isolamento;   

d) Articular as regras de gestão e de convivência, deverão ser construídas
de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos
usuários, conforme perfis;   

e) Favorecer e fomentar o surgimento e o desenvolvimento de aptidões,
capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com
autonomia;

f) Funcionar em unidade inserida na comunidade com características
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o
desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As
edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos
previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários,
oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança,
acessibilidade e privacidade.

g) Priorizar a intervenção do Assistente Social e Psicólogo, objetivando
essencialmente o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
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Desta forma, a preservação de vínculos deve ser priorizada, sendo o
desligamento do serviço indicado mediante encaminhamento à família de
origem, extensa ou substituta;   

h) Visar à efetivação dos direitos dos usuários, seguindo o que consta na
tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), além das
legislações referentes aos cuidados com o público alvo.

i) Elaboração de Planos de atendimento Individual (PIA) após o acolhimento
e sempre que houver alterações nos planos. Estes serão encaminhados à
Diretoria de Proteção Social de Alta Complexidade.

j) Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada do usuário e
durante o período de acolhimento;   

k) Possibilitar aos técnicos a inclusão e acesso a capacitações e módulos
de educação permanente, garantindo a atualização, qualificação e
aprimoramento de atuação profissional das diferentes áreas.   

l) Produzir e emitir relatório de atividade mensal quanto aos usuários
mantidos na entidade, sob a responsabilidade da Secretária de Assistência
Social, por meio da Diretoria de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade;   

m) Compete a gestão da Alta Complexidade o Monitoramento e Avaliação do
Funcionamento das Instituições no que corresponde ao acolhido;   

n) Ofertar todas as necessidades médico-hospitalares (medicamentos,
fraldas, cadeira de rodas, entre outros itens de saúde), alimentação,
higiene, vestuário, cama, mesa, banho, translado, passeios. Ressalta-se que
fica a entidade proibida de compelir a família a arcar com qualquer despesa
referente aos elementos especificados no parágrafo anterior, salvo quando o
acolhido desejar um artigo diferenciado, ex: um casaco distinto do
oferecido pela instituição;   

o) Prestar o serviço de translado do usuário de seu local de
moradia/internação até o local de acolhimento da instituição.   

10.3 - As instituições deverão manter atenção contínua às atualizações
legislativas e às novas normas que impactem o público-alvo, garantindo
cumprimento integral da legislação vigente.

10.4 - Por fim, ressalta-se que o serviço deverá ser prestado diariamente,
incluindo períodos noturnos, finais de semana e feriados, de forma
contínua, 24 horas por dia, assegurando atendimento ininterrupto e de
qualidade aos usuários.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 - O custo total da contratação é de   R$   218.137,05 (Duzentos e Dezoito
Mil e Cento e Trinta e Sete Reais e Cinco Centavos), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.09.01.08.244.0017.2080.33903900 Manutenção das Atividades da Sec.

Mun. de Assistência Social Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica
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Marmelópolis -   MG,  30 de setembro de 2025.

Zeila Mara Almeida Mota Araujo
Secretária Municipal de Assistência Social
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